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PARECER Nº 1453/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0327/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jamil Murad, que dispõe 
sobre a afixação de informações com sinalização tátil, em braile, em todos os 
produtos oferecidos ao consumidor em supermercados, hipermercados e afins, 
contendo informações sobre o produto, sua quantidade, marca e preço, com o 
objetivo de garantir acessibilidade aos deficientes visuais.  
Segundo a propositura, ainda, o descumprimento do disposto nesta lei ensejará ao 
proprietário do estabelecimento pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
para supermercados, aplicada em dobro em caso de reincidência e R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) para hipermercados, também aplicada em dobro em caso de 
reincidência.  
A matéria sobre a qual o projeto versa – proteção às pessoas portadas de 
deficiência visual e produção e consumo – está inserida na competência legislativa 
suplementar do Município.  
No que se refere à produção e consumo, nos termos do art. 24, inciso V, da 
Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre tal matéria.  
Embora o referido art. 24 não se refira aos Municípios, estes entes federados 
igualmente detêm competência legislativa nas matérias elencadas pelo dispositivo, 
pois nos termos do art. 30, inciso II, da Carta Magna, compete aos Municípios 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.  
A cláusula “no que couber” consubstancia uma restrição à competência municipal 
nas matérias sujeitas à competência concorrente da União e dos Estados, vale 
dizer, os Municípios somente podem legislar nesses assuntos no âmbito de seu 
interesse local e respeitada, sempre, a legislação federal ou estadual.  
O presente projeto não extrapolou o interesse peculiar do Município, pois segundo o 
entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal não invade a competência 
federal as normas gerais editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o 
direito do consumidor, em especial, o direito de obter as mais corretas e precisas 
informações sobre os produtos e serviços. Nesse sentido,  
“Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI 2.832-4/ Paraná, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Ainda, no que concerne às pessoas portadoras de deficiência visual, a Constituição 
Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre tal assunto a União, 
os Estados e o Distrito Federal (artigo 24, inciso XIV) e ao Município confere a 
competência legislativa suplementar (art. 30, inciso II), de modo que o projeto 
pode prosseguir em tramitação.  
Pois bem, a Constituição Federal logo em seus primeiros artigos estabelece como 
princípios fundamentais do Estado brasileiro: a dignidade da pessoa humana (art. 
1º, inciso III), a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, inciso 
I); a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação; e, mais especificamente quanto 
ao tema em análise, estabelece no art. 23, inciso II que é competência comum de 
todos os entes federativos – ou seja, inclusive do Município – cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.  
No plano infraconstitucional, a Lei Federal nº 7.853/89, em seu art. 2º dispõe 
competir ao Poder Público e seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de 



deficiência o pleno exercício dos direitos que propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico, dentre os quais se inclui o direito ao lazer.  
A Lei Orgânica Paulistana, por sua vez, no art. 226, determina que o Município 
buscará garantir à pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida social e 
econômica e no art. 227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas 
portadoras de deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares 
de freqüência aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
O projeto encontra fundamento, ainda, no poder de polícia administrativa do 
Município e sobre esta temática vale mencionar a doutrina de Hely Lopes Meirelles, 
que ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades urbanas em geral 
ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas 
suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal 
regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse 
local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371).  
Dessa forma, não há óbice jurídico aos objetivos pretendidos pela presente 
proposta, eis que visam à proteção do consumidor deficiente visual, para que o 
maior número possível de informações esteja à sua disposição, permitindo a 
aquisição com maior acessibilidade por parte das pessoas deficientes visuais de 
todos os produtos oferecidos ao consumo em supermercados e hipermercados com 
a devida afixação de informações com sinalização tátil em braile, garantindo-se, 
assim, uma efetiva proteção para o consumidor deficiente que deseja adquirir tais 
produtos.  
Destaque-se, que a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu 
o Código de Defesa do Consumidor, por meio de seu art. 31 dispõe que:  
“Art. 31 – A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores.”  
Também o art. 6º, inciso III, do mesmo diploma legal, garante ao consumidor o 
direito de receber informações claras sobre produtos e serviços.  
Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e 
funcionamento, bem como fixar horários e condições de funcionamento.  
Por outro lado, poder-se-ia afirmar que o projeto consubstancia indevida ingerência 
do Poder Público no âmbito da atividade econômica privada, com ofensa ao 
princípio constitucional da livre iniciativa.  
Todavia, quanto a este aspecto é oportuno registrar que o Supremo Tribunal 
Federal vem analisando a questão da interferência do Estado na economia levando 
em consideração que a Constituição Federal de 1988, a constituição diretiva, impõe 
uma série de programas, fins e valores a serem observados, consoante se verifica 
dos fundamentos que embasaram as decisões proferidas nos autos das ADIs nº 
1.950/SP (DJ 02/06/06) e 3.512/ES (DJ 23/06/06), nas quais foi reconhecida a 
constitucionalidade de leis que concedem o direito de pagamento de “meia entrada” 
a estudantes e doadores de sangue, respectivamente:  
“É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por um 
sistema no qual joga um papel primordial à livre iniciativa. Essa circunstância não 
legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 
situações excepcionais. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa 
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e 
pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o Estado e para a 
sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 1º, 3º e 170. A 
livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não apenas pela empresa, mas 
também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da 
‘iniciativa do Estado’; não a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à 



empresa. Se de um lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro 
determina ao Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o 
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 23, inciso 
V, 205, 208, 215 e 217, § 3º, da Constituição]. Na composição entre esses 
princípios e regras há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse 
público primário. O direito ao acesso à cultura, ao esporte e ao lazer, são meios de 
complementar a formação dos estudantes.”  
Por fim, destaque-se a necessidade da análise do mérito da propositura por parte 
da(s) comissão(ões) competentes, em especial do ponto de vista da viabilidade 
econômica da proposta, já que o presente projeto de lei abrange a totalidade dos 
produtos comercializados em supermercados e hipermercados.  
Em vista do exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/12/2010.  
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